
CONTRATO Nt' í01121001/2025 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS-LEI 14.133/2021 

PROCESSO OE ORIGEM 
Pregão Eletrõnico N9 01/202S 
N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

SANTA[~., 
LUZIA_, 

PREFEITURAr s::,rA LlmA 
N" FL t;:,.,,1 ..fc · 

~-.f-

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de realização de eventos em comemoração à festa do 
dia do evangé!fco no município de Santa Luzia. 

$ 

~ 
lW 

o 
cn 

VALOR CONTRATUAL 
RS 294.760,00 (duzentos e noventa e quatro mil, setecentos e sessenla reair.) 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 12 de novembro de 2025 
FINAL: 31 de Dezembro de 2025 

DADOS 00 CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO, CNPJ NI 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEl, S/N, CENTRO, SANTA LUZ1A, MARANHÃO. 
LEANDRO OUTRA DE ANDRADE, CPF NI 0o,.•••.•n.17, RG Nll 121772399-1 SSP- MA 

PORTARIA 04/2025 

DAOOS DO ORDENADOR OE DESPESAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
AV. NAGIB HAICKEL. S/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
FELIPE ALVES DE SOUZA, CPF NI os1.•••.•••-40, RG NI 0389962220100 SSP-MA 
PORTARIA NI 005/2025 
DECRETO NI 10/1025 

DADOS DO CONTRATADO 
FECARRO COMERCIO E 5ERVICOS LTDA. CNPJ N11 40.507.992/0001·62 
AV NEWTON 8ELLO, 1180, CENTRO, SANTA LUZIA. MARANHÃO 
t.carrocomercloeservlcosltda@a:maH.com, (98} 9B132-3926, 
ELDO AlVES PINTO GOMES, CPF NI 612.•••.•••.i,, RG Nt: 046910712012! SSP•MA 

FISCAL DO CONTRATO 
Adriana de Sousa Oas Dores 

PREÂMBULO 

Aos 12 de Novembro de 2025, a Prefeilura Municipal de Santa Luzia - MA, através dos acima identificados, em observ.incia às disposições 
da Lei nt 14.133, de 19 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o preseote TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contrataç:"lo em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÂUSUlA PRIMEIRA - 00 OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 • li) 

Pr•f•itur■ Munic:lpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl, nl 5/N, CENTRO, Santa Luzi ■, Maranhão, Brasil 

-.transpa!•ncl1.11ntalu1la.ma.Iov.br 
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1.1- O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa esp,ecializada na execução de serviços de realização de eventos 
em comemoração à festa do dia do evangélico no município de Santa Luzia, de acordo com as espec1f1cações e condições definidas no 

Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1- O valor do presente Contrato e de AS 294.760,00 {duzentos e noventa e quatro mil, setttentos e sessenta reais), em conformidade 
com a proposta apresentada pel;i CONTRATADA conforme quadro abai~o· 

••m OeKrkio 

O • Show com artista e/ou bandas de notor10 reconhectmento 
nacional, de g~nero mu,;ical "religioso' (consagrado peta crftíca 

nacional ou pela opinião pllbhca do meio rehg1oso) ex: ander1on 

1 
freire, fernandinho, d;ir!'lares, bruna karla, rose nascimento, an1os 
de resgate, rosa de saron, frei ,,1sol'I, tony alisson, irmã terela, 
padre regina Ido manzote. padre ll'ltõnio maria ~, Obs: 
alimentaçlo e hospedagem por conta da empresa 11encedora, 
ns,m como abastecimento do,; camarin,. 
O - Port1co de en1rada. medindo lOm • 6m montada q30, com lm 
de 1argur• por 6m de altura de fora a forll e 8m de largura por 4m 

20 de altura de dentro a dentro, re11tst1do com banner'I smali:adores 
de 4m de altura por lm de largura nas laterais e na parte superior, 
banner de lm de largura por 2m de altura 

o . Tenda " ,m estrutura tubular, com cobertura ,. lona 

" Impermeável (8,00m • 8,00m) com 3,0 metros de altura do cMo, 
nas laterais, dotado de luminárias com l;l,mpadas 100w. 

O• Tenda v1: ,m estrutura tubul•r, com cobertura de k,M 

" impermeà11el (10,00m >< 10,00ml com 3,0 metros de altura do chão, 
nas laterais, dotado de luminárias com lãmpadas 100w. 
O• Iluminação bimca, espe<:1•1, branca, gnd e painel de ~d alta 
definição: com montaEem e desmontagem de pa,nel de led em •lta 
defin,ç.!lo com dimenWes 3,4 com lécnica, sistema de ilum,nação 
par. palco, composta no minimo de 36 refletores lámp.ida par 
1.000 Watts, 16 movinEsheads, 02 m.!ou1nas de fumaça de 1.500 

watts cada, 04 strobos, 04 m1n,s bruts, ~, light, OI mm 

32 
controladora digital, palhas, cabeamento e acessórios. Iluminação 
branca composta no mlnimo de 20 refletores de 1.00 watts cada 
com eurut1Jra de suporte e cande amento para clarear toda ;irea 
do e11tnto e apresentaçlo das quadrilhas. Grid em estrutura 
Q1Jant 30, para sustentação do eou,pamtmto no palco, med,nclo 
lOm >< 8,0 m • 5,0m re1uláve,s, pesi-e>il técnico e de apoio, 
ewtlmores de incindio, Incluindo dl"Spesas com hospedagem, 

ahmentacão e transporte de todo material e eq111pe 
O - Palco i1i: iflch.>tndo montagem e desmontaEem, com dimenWe,; 
de 8•6m2, cobertur. de lona, com estn;tura em alumínio qlO, 

38 
cobertura de lona, com estrutura em alumínio q30, e ~ma rim com 
dimensões de no mínimo 6~6 e llumlnaç.lo. Pes!oOal técnico e de 
apoio, incluindo toda despe~ de transporte para translado da 
equipe. 

47 
O - Telão de led: {loução), tam. Mln1mo 2~4 metros, 11isual1zação 
100% nít,da. 
O · locação de banheiro qu1m1co (fem1n1no): modelo standard • 
sanitários portáteis, f.abricados em pohestirerio, medindo 1.15m de 
comprimemo por 1,20 m de lonEarina, 2,30m de altura. com aresti 
superior para circulação de ar, trinco indicador •1111re/ocupado", 

com .~ antiderrapante modelo standard compreendendo 

ilemm1no). Onde • empresa vencedora· l o,spon,bihur.i • 
ouantidade " banheiros ffOlógttOS fqu(mic05) p.ira "º ,. 

" 
popul•ção durante o evento. 2. Irá se responsab1liur por todas as 
despe~s correspondentes {montagem, instalação, produtos de 
limpeza, llmpeza dii!trla para preparo p/ uso noturno, além de 
limpei a. no mínimo, duas 11eie1 por noite e 01 (uma) pessoa oue 
hcarii respons.á11el peta manutenção do sanitáno lemmino durant"' 
a reahzação do evento). Oisponib1lôzará uma equipe de no mínimo 
02 (duas} pessou, para prntaçJo d"' ,1,r11iços gerais de montagem 
e desmontagem de toda a estrutur.t do evento. Obs: hospedagem 
e alimentarão por conta da empresa vencedora 

., O - loc•~lo de banhe,ro ou1m,co (mnculn'IO): modelo standa1d • 
sanrt~,lo~ ·-rtáteis, fabricados em n-< liestireno, ml"dmdo 1.15m de 

Prefettur• Munlclpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 

NAGIB HAICKEL, nt S/N, CENTRO, Sant• luzia, Maranhlo, Brasil 
w-.1,ansparencia.1antaluzla.ma.1ov.br 

Unidade 

Cachê 

01ár1a 

Diária 

Olár1a 

Diária 

D,árla 

Diana 

u,, 

u,, 

Qu•ntld11de Un1t,r1o Total 

2 R$114.000,00 11$ 228.000,00 

l 11$1920,00 11$1.920,00 

l 11$1440,00 11$1.440,00 

l 11$1895,00 11$ t.895,00 

l 11$ 22.800,00 R$ 22.800,00 

l fl.$ 15.000,00 RS 15 000,00 

l 11$13.270,00 11$13.270,00 

2 11$ 380,00 R$ 760,00 

2 R$ 380,00 11$ 760,00 
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compnmento por 1.20 m de O)ngarma, 2,30m de altura, com ar~u 
superior para circulação de ar, trinco indicador •1ivre/ocupado", 
com piws 1ntlderrapantes modelos tandard compreendendo 
(masculino). Onde a empresa vencedora: 1. Dispon,b1hzará • 
quantidade de banheiros ecológicos (químicos) para uso da 
população durante o evento. 2. Irá se responsabilizar par todas as 
desp~as correspondentes (montagem, instalação, produtos de 
limpeu, limpeza diár1o1 para preparo p/ uw noturno, al!!-m de 
limpeza, no minimo, duas vezes pai" noite e 01 (uma) pe-;w11 que 
ficar.i respansável pel11 manutenção do sanitário m11:;.cutino 
durante a realização do evento). Disponibólizanl uma equipe d<! no 
min,mo 02 {duu! p~soas. par.11 pre-.tação de S<!rviços gerais de 
montagem e desmontagem de toda a estrutura do !:'\lento. Ob!óe 
hospedagem <! allmentaç/lo por conta da empresa vencedora. 
O • Locação de banheiro qu1m1co masculino [porladores d• 
necenidades especiais); mod€'1o standard • s11niUrios portát€'is, 
fabricados em poliestireno, medindo l,lSm de comprimento por 
1,20 m de longarlna, 2,30m de altura, com aresta superior para 
circulaçJo d< "· trinco Indicador ~1r.1re/ocupado", com piso 
antiderrapante modelo st<1ndard compreendendo (portadores de 
nKess1dades eipeciais). Onde • empresa Yencedora: 1 
01spo,,,billuri I Quantidade de banheiros ecológicos (quim1COS! 

50 
par• uso da PD?Ulação dur<1nte o evento. 2. lr.i se r~ponsab<l11ar Uod 1 RS l.140,00 11$1.140,00 
por todn u despesu corresp(H1dentes !montagem, instalação, 
produ!M de limpe,a, limp@n diária para preparo p/ uso noturno, 
a1tm de limpeza, no m1mmo, duas veze-<1 por noite @ 01 fuma! 
p<!ssoa que licar.i rMpons.ivel pela manutenção do sanitário 
masculino durante a realização do evento). Dispon,bilizar.li uma 
equipe de no min,mo 02 [duils) pessoas, para prest.lçilo de serviços 
geraos de montagem e desmontagem de toda " estrutur11 do 
fv@nto. Obs: h~p@dag@m I' alim@nuçâo por conta dJ @mpresa 
vencedora. 
o . Locação d, banheiro químico feminino (portadores de 
necessodades <!speciais), modelo standard . sanitários portáte11, 
fabracados em poliestireno, medindo 1,15m de comprimento por 
1,20 m de longarina, 2,30m de altura, com aresta superior para 
c1rcul11ç~o de ar, trinco incl1tador •1ivre/ocupado", com pi!,O 
antiderrapante modelo standard compreendendo (port.odor@s de 
n«essidades especiais). Onde • empres.o vencedora: 1 
o,sponib1!i1ar.i I quan11dad<! de banheiros ecológicos (químicos) 

" 
p11r;i uso da população durante o evento.2. lr.i se re-;ponsab1hzar Uod 1 11$1140,00 RS 1.140,00 
por todas n des~sn correspondentes (montagem, instal11ção, 
produlos de limpeza, limpeza d1ár1o1 para preparo p/ uso noturno, 
além de hmpeu, no minlmo, duas vues por noite e 01 {um,11) 
p<!Ssoa que flcar.i responsável pela manutenção do sanitário 
feminino durante a realiução do evento). Disponíb,hz<1ril um.-
equipe de no mlnimo02 (duas) pessoas, para prestação de set'\'iços 
1erais de montagem e desmontagem de toda a estruturil do 
evento. Obs: hospedagem e alimentação por conu da <!mpreS11 
venct'dora 
O • Segurançil· seMço d<! equipe de segur.inçil formado 40 

S8 
fqu11renta! homen">/mu!h@res, desarmados, un,torm1udos, 

Diária 1 R$ 6.635,00 R$ 6 635,00 
capac1!<1dOS pilril execução de segur11nça de grandes eventos, 
,ncluondo desOO!'SilS com aliment<1cão lanche) da equioe. 

Valor To1al RS lM.760,00 

2.2 - No valor acima estão mcluidas todas as despe~s ordinárias diretas e indiretas decorrentes da exei;ução do obJeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encarl!OS sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, tax11 de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 

efetivamente executados. 
2.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, Independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas l'speclficas quanto a forma de execução 

do objeto; 
2 .3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3-A Proposta do Contratado; 

Pn1f•ltura Municipal d• Santa Lurla - MA I CNPJ: 06.191.001/0001--47 

NAGIB HAICKEL,, nt S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
-.tr■n1par•ncl■.1ant1lu1l■.ma.g-ov.br 
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2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

ClÁUSULA TERCEIRA-DO PRAZO DE VlGtNCIA DO CONTRATO 

3.1- O pra10 de vigência da contratação terá início na data de 12/11/2025 e encerramento em 31/12/2025, na forma do artigo 105 da 
Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da lei n• 14.133, de 2021. 
4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de lermo aditivo, quando o objeto não for 
concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 
4.1.2-A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da 

prorrogaç:lo, a qual deverá ser realiiada motivad.imente, com base no Histórico de Gest:lo do Contr.ito, nos princípios da 
manutenç.'.llo da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais a~pectos que forem julgados 

relPVantes. 
3.2 - O contratado n.'.llo tem direito subjetivo à prorrogaç.'.llo contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraç:lo de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas unç6es de declaraçlo de inidoneidade ou 

impl!'dimento de licitar e contratar com podi-r público, observadas as abrangências de aphcaç/io. 

ClÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRAT\JAIS (ut, 92, IV, VII• XVIII) 

4.1- O regime de e11.ecução contratual, os modi-los di- gesOo e de e,recuç:lo, assim como os prazos e cond1çõi-s de conclusão, entrega, 

observação e ri-cebimento do obji-to constam no Termo de Referência, anexo a esti- Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CON01ÇÔES OE PAGAMENTO (art. 92, V• VI) 

5.1 - O praro para pagami-nto ao contratado e di-mais condiçõi-s a ele referentes i-ncontram-se definidos no Termo de fti-ferência, parte 

inti-grante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V} 

6.1- Os preços inicialmente contratados s:lo fixos I" irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado constante 

do processo administrativo que deu origem ao presi-nte termo di- contrato. 
6.2 - Após o inti-rri-gno de um ano, e independenti-mente di- pe-dido do Contratado, os preços iniciais si-rão reajustados. mediante a 

aplicação, pelo CONTRATANTE, do indice fndicé Ge(III dé P(~OS de M!'-fcado - IGP-M, eltclo.JSivamen!e !)ara as obrigaço3es lnidadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos ri-ajustes subsequentes ao primi-lro, o intervalo minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financi-iros do Ultimo 

rHJUSte. 
6.4 - No caro de atraso ou não divulgação do{s) indice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contrat.ido a importância 
calcul.ida pel.i última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) d1vu!gado{s) o{s) indici-(s) di-finitivo(s). 
6.5 - Nas ahirições finais, o(s) indici-(s) utilizado(s) para reajuste será(iio), obrigatoriamente, o(s) deflnitivo(s). 
6.6 - Caso o(s) indici-(s) est.ibelecido(s) para reajustami-nto vi-nha(m) a ser e.ll'linto(s) ou di- qualquer forma não possa{m) m.iis ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substltuiç:lo, o(s) que vier{em) a ser determinado(s) pela legislação ent:lo em vigor. 
6.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substiluto, as parti-s elegerão novo indici- oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanesci-nte, por meio de termo aditivo. 

6.8- O reajusti- será realizado por apostilamento. 

aAuSULA strlMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar di- informações pessoais, as partes deverão cumprir a lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (LGPO), quanto a todos os dados pessoais aqui- ti-nham aceno em r.;iião deste contrato adm1n1strativo, independentemi-nti- de 

di-d.iração ou de aceitação expressa. 
7.2- Os dados obtidos somente podi-rão si-r utiliudos para as finalidades que justifiuram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 

os principies do art. 6Q da LGPO. 
7.3- I; vedado o compartilhamento com ti-rceiros dos d.idos obtidos fora das hipóteses permitidas em lei. 
7.4 -A Administraç:lo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub•operaç:lo f1rm.ldos ou que 

11enham a si-r ci-lebr.;idos pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos d.;idos nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá•los. com e11.ceção d.;is hipóteses 
do art. 16 da LGPO, incluindo aquelas em qui- houvi-r neci-ssid.;ide de gu.ird.i de documentaç:lo p.;ira fins di- comprovação do 
cumprlmE"n!o de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescrit.is essas obrigaçõE"s. 
7.6 - t dever do contratado orientar i- trein.ir seus empregados sobre os deveri-s, ri-quisitos e responsabilidades decorrentes da LGPO. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumpnmi-nto dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observãncia. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá reali1,:1r diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovaç/io formulados. 
7.9 - O CONTRATADO devi-rá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer Informações acerca 
dos dados pessoais p.;ira cumprimento da LGPO, inclusive quanto a evi-ntual descarte realir.;ido. 

7.10- Bancos de dados eventualmente formados a partir di- dE"ste instrumi-nto contratu,:1!, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devi-m ser mantidos em ambiente virtual controfado, com registro Individual rastreávi-1 de tratami-ntos 

Prefeituf9 Municipal d• Santa lu:r:la - MA J CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEl, nt S/N, CEN~O, Santa luila, Muanhlo, Brasll 

-.transpar•ncia.nntaluzla.ma,cov.br 
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realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro dóJ finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omiss.ões, desvios ou abusos. 
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a fim de garantir a reutilização 
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na tGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade comp@tente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12-0s contratos e convênios de que trata o§ 19 do art. 26 da LGPD dNerllo ser comunicados à autoridade nacional. 

a.ÁUSUlA OITAVA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA {art. 92, vtll) 

8.1 -As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Santa luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CÓOJGO [SPEClFJCAÇÃO 

02 PODER EXECUTIVO 

12 SECRETARIA MUN. DE CULTURA 

13.392 0597 2191.00003.3.90,39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- nss.oA JURIDICA 

ClÁUSUlA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI• XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de tOd3S as obrig<1ções assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no obJeto fornecido. p<1ra que seJa por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 

no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções prNistas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação Judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 
os requenmentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 
a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico.financeiro feitos pelo contratado no prazo má-..imo de 

30 {trinta) dias. 
9.10- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais, nos termos do §4!!, do art. 137, da Lei n!! 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração nlio respondPrá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
e-..ecuçllo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DtCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO {art. 92, XIV, XV1 • XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte integrante a este 
Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita e11.ecuçllo do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma ve~o em 
portugulos. e da relação da rede de asslstlo!'lcia técnica autorizada. 
10.3 - Responsabiliur-se pt'los vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nl! 8.078, de 1990). 
10.4- Comunicar ao CONTRATANTE. no pr3w m;himo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data d<1 ext'cuçlio, os motivos que 
Impossibilitem o cumprimento do prazo prNisto, com a devida comprovaçllo. 
10.S-Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, li) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa respons.Jbi1idade a fiscalização ou o acompanhamento da execuç3o contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado ades.contar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso t:xigida, o valor correspondente ao~ 
d<1nos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA devtrá entregar ao setor responsável pe!a fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
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10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhista;, soc:iais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inad1mpléncia não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que ~ verifique 
no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a 1,egurança de pessoas ou beni de terceiros. 
10.12 - Mantl!r durante toda a vig~ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçõei exigidas para 
habilitaç:io na licitaç:lo, ou para qualificação, na contrataçllo direta; 
10.13- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Prl!!'Vidência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na leg1slaç:lo (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fls.cal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 -Arcar com o õnus decorrente de eventual equívoco no d,mensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propotta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, n, 
d, da lei n'i! 14.133, de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais visentes de êmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE. 
10.18 -Alocar os empregados necessários, com habihtaçllo e conhecimento adequados, ao perfeilo cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandadQs, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverllo atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobf-e os deveres previstos na lei n2 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazes para prote-ç:io de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pe-rtinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre llmpo o local da eKecução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTt, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilizaç:io de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiç:io de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a ut1lizaç:lo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DklMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execuç:lo 
de objeto especifico em um perlodo predeterminado, a extinç:lo contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
11.l.2 - Se as obrigações nllo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conc!usllo do objeto, 
caso em que deverá a Admmistração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a n:io conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas unções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as med1dc1s admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza continua a eKtinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1-0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato nllo mars lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extlnç:lo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de amversário do contrato, desde que haja a notif1caçao do 
contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pt-lo menos 2 (dois) meses de anttct-dén(ia desse dia. 
11.2.3-Ca!.o a not1ficaçllo da n:lo-continuidade do contrato de que trata este sub1tem ocorra com menos de 2 {dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (doi1,) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da lei n~ 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditóno f! a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, ap!icam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2-A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa n:io ensejará a rescisão se n~o restringir 
sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa Juridica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisllo, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais jâ cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2- Relaç~o dos pasamentos já efetuados e ainda devidos; 
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11.5 -A extinção do contrato não configtJra óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, uput, da Lei n. O 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seoja c6njugeo, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, at!! o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021). 

CLAUSULA otCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ut. 92, XIV} 

12.1- Corneie infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraç!o ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou o10 interene coletivo; 
c) der causa à inexecuç!o total do contrato; 
d} ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da contrato; 
fJ praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
gJ comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. soda lei no 12.846, de li de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Adv•rtlncla, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a impos1çllo de 
penalidade mais grave (art.156, §20, da Lei nt 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b•, •c• e •d• do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justifitar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 49, da lei n'2 14.133, de 2021); 
iii) Declaraç.lo da lnldon•ld1de para lleltar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas •e•, •t•, •g- e •h• 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas •b•, •e" e •d•, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §59, da lei no 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Mor1tórl■ de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado $Obre o valor da parcelii inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% {sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o 
máximo de 2% {dois por cento), pela inobserv.1ncia do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 
da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrata por 
descumprimento ou cumprimenta Irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Incisa Ida art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

lii) Comp■nntórl■, para as Infrações descritas nas alíneas •e• a "h• do subitem 12.l, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
iv) Comp■nntória, para a inexecução total do contrato prrvista na alínea "a", ·b", ·e· e "d" do sub item 12.l, de 1% 
a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao CONTRATANTE (art. 156, §91;1, da lei nq 14 133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aphcadas cumulativamente com a multa (art. 156, §72, da lei nt;! 14,133, 
de 2021). 

12.4.l-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do lnleressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua Intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a mutta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 
ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença serâ descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8V, da Lei no 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento .:i cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela .iutoridade competente. 
12.7 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 1S8 da lei nv 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidaneidade para licitar ou contratar. 
12.8- Na aplicaç~a das sanções serão considerados (art. 156, §12, da lei no 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) iiS peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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12.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras e, de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam Uprf1cados como atos lesivos na lei nv 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida lei (art. 159). 
12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nem! caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa juridíca sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçlio de col,gaçllio ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nv 14.133, de 2021). 
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo má,.imo 15 (quinze) dias U!eis, contado da data de ap1icaçllio da sançlio. informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, par.ii fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresa; lnidôneas e 
Suspensas (CeisJ e no Cadastro Nacional de Empre5as Punidas (Cnep). instituídos no ,1,mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contrat;;ir e declaraçilo de inidoneidade para licitar ou contratar silo passiveis de 

reabilitaç:io na forma do art. 163 da lei nV 14.133/21. 
12.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Admini~ração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
n:io inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialm@nte, com os créditos devidos pelo referido 6rglo decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratal'\le. 

CLÁUSULA OtCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO {art. 92, XII) 

13.1-As regras acerca da prestaç:lo de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência, parte integrante 

a este Contrato. 
CLÁUSULA otc1MA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei nt 14.133, de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se Ílle1'"em necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovaç:lo da 
consultoria juridica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaç:lo de seus efeitos, hipótese em que a 
formalizafi:IO do aditivo deverá ocorrl:!r no prazo má~imo de 1 (um) mês (art. 132 da lei nV 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que n:lo caracterizam alteraç:io do contrato podem ser rl:!a!1zados por simples apostila. dispensada a celebração de 
termo ad,tivo, na forma do art. 136 da Lei nt 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DtCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos ser:lo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais 
normas federais aplicávt-1s e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n11 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DtCIMA S.EXTA - S.UBCONTRATAÇÃO 

16.1 -As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência. parte Integrante deste 

Contrato. 
CLÁUSULA DtOMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ilO CONTRATANTE d,vu!gar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção .iio art. 91, caput, da lei n.v 
14.133, de 2021, e ao art. av, §29, da lei n.12.527, de 2011, c/c c1rt. 79, §]V, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da e•ecuçllo deste Termo de Contrato 
que n:io puderem ser compostos pela conciliaçlio, conforme art. 92, §19, da Lei n9 14.133/21. 

Santa Luzia - MA, 12 de novembro de 2025 

ASSINATURAS 
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EXTRATO DE CO:\'TR.\ TO 

EXTR.\TO DE COSTR.\TO s• 101121001/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA - MA. EXTRA TO DE CONTRA TO Nº 
10112IO0l/2025. PROCESSO 
AD~UNISTRA TIVO Nº 02/2025. PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 01/2025. PARTES: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA-MA e a Empresa: FECARRO 
COMERCIO E SERVICOS LTDA. CNPJ/MF 
sob o n" 40.507.992.'000l-62. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na execução de serviços de realização de eventos 
em comemoração à festa do dia do evangélico no 
município de Santa Luzia. observância às 
disposições da Lei nº 14. 133, de I n de abril de 
2021 com suas alterações. DA TA DO 
CONTRATO: 12/11/2025. Vigência do contrato 
31/12/2025. VALOR: R$ 294.760.00 (duzentos e 
noventa e quat[0 mil, setecentos. e sessenta 
reais). DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02 -
PODER EXECUTNO; 22 - SECRETARIA 
MUN. DE CULTURA; 
IJ.392.0597.2191.00003.3.90.39.00 - OUTROS 
SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA. Leandro Dutra de Andwde. 
Secretário de Gestão e Governo. Felipe Alves de 
Souza. Secretário Municipal de fazenda e 
Finanças. Santa Luzia - MA. 12/11/20~5. 

PREFEITIJRA OJ: SAN~UZJA, 
NºFL b S 

ASS!NAOO EU I RONICAMlNI~ COM ClRll~ICADO PAURAO fCP·BRA5ll E CARIMBO DE TEMPO. EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N• 2.200·2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE. A VALIDADE JURÍDICA E A !NTEORIDADE 00 DOCUMENTO 

Pégina J/14 
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Contrato nº 101121001/2025 
LJ/1,ma atuallmçôo 14/11/2025 

local: Santa Luzia/MA órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1981- Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 02/2025 

categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 14/11/2025 Data de assinatura: 12/11/2025 

Vigência: de 12/11/2025 a 31/1212025 

k1 contrato PNCP: 06191001000147-2-000258/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOL~IA LTDA 

1d contratação PNCP: 05191091000147-1-00<?_004/202~ 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada na e)(ecução de serviços de realização de eventos em comemoração à festa 

do dia do evangélico no município de Santa Luzia 

VALOR CONTRATADO 

AS294760.00 

FORNECEDOR: 

Tlpo: Pessoajuridica CNPJ/CPF: 40 507.992/0001-62 Consu\t::ir 53.ncôes ~ pen3li~ades do forne~edor 

Nome/Razão social: FECARRO COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome: 

Conhito 1011210012025 

Data/Hora de Inclusão 

_, 
14/1V2025- 08 5428 

< 

Criado pela Lei nº 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 
CPNCPl é o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 

obrigatória dos atos exigidos em sede de Licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma 

) 

É gerido pelo Comité Gestor da Pede Nacional de Contratações Públicas. um 
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colegiado deliberativo com suns atribuições estabelecidas no Decreto nº 

10.764. de 9 de agosto de 2021 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 

compor o aludido comitê. 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos 6rg5os e entidades 

contratantes. 

PREFEITURA DE SANTA LIJZlA 
N-FL {,si 

T&><to destinado a exit,,çA<> de 1nfonnações ~ a Llcenç.a N-. 


